
PODER LFGISLATIvn HF n^ft/ipr. MOURÃO
ESTADO DO PARANÁR.a Mato cesso, 4» -Cx. Posta, 450

requerimento
062/09

LÍ£Ícã!È#Lè+>í(iíH teí^fl»)énp( iwoUtt^tsí
Píotocoio Joil/ljlo.
CampoMoTOc,^g,/„ L /oio Horas An. Oo

aprovado POP

rejeitado

retirado

UN^,NIMIDADE

iÜU
PXOTOCai.tòTA Sala das Sessões__c^^ / oG

FAVORAVELA1RAMITAÇÁO PRÍSIDÊntf

PRESIDENTE

Delo Artiao^l^rinHcnTfH® presente subscreve, usando das atribuições conferidaspelo Artigo 137. inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis após ouvido o
CORnMFi'̂ ^nn^^.o'̂ r^ que seja remetido expediente ao SENHOR TENENTE -
GERALDO Mní iImi POLÍCIA MILITAR DE CAMPO MOURÃO -

c MOLIANI, com ointuito de que sejam intensificadas as rondas policiais nas
Diamante Habitacional Montes Claros, Conjunto ResidencialA • ~ . Verdes Mares e Rio Mourão, que pertencem a AUNILESTE
Clarrv^rtes^L^retrMotrL''""'""'̂ Habitacionais Diamante Azul, Montes

JUSTIFICATIVA:

n • * Por solicitação do Senhor Presidente da Associação dos Moradores; rintíConjuntos Habitacionais Diamante Azul, Montes Claros Verdes Mares e Rio Mmirãr» ode moradores do local que necessitam de mais segurança nLquela^cairdaTe ^^ '

P.deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 1°de junho de 2010.

LQ/

DR. EMÂLUÜ rtODCRÕ^E
VEREADOR - PMDB

:GLivãw
bV. V-



A nivlRÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À
011/93 -

fyiqtfnp.IA HF registro de SÚMUI A NOS TF.RMOS DA RESOLUÇÃO N.

SOBRgA MATÉRIA:

(y^não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( )existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.
- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DF LEGISLAÇÃO MUNICIPAI OU MATERIAI DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Nâo

( ) Sim, Coníõrme anexo

- QliAt^TO À PRF.IiiniCIALIDADE:

(não há qualquer óbice.

( )apropos,çâoéi<Jên,,oaaou,ra(anexo) ( )
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposi^o (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Trata-^e Indicação el ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo inciso VI) conforme documento anexo.

-Ql i/tO aos ni iF.e^lTO.S PARA RECEBIMENTO FDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(/) não há qualquer óbice.

, )aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I, pois não está formaiizada eern termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semeitiante a proposição em tramitação -
no ' (em anexo) -art. 151, §2Mnciso II, alínea "d ', do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea e ,do R.l.

( )a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l.

Campo Mourão, 22de junho de 2010.

í.\AaAJs.
S DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
ELIAS DA SILVA L/



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harríson José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

fe-mail:leaislativomunicÍDal@start.corn.br www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: <0^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

/2010
/2010
/2010

/2010

AUTOR (ES): .. DA.ÂAQÍçh..:
OCORRÊNCÍAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda à L.O.IVI. n"
( ) Moção n"

/2010

_/2010
_/20't0

/2010

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 2-^ / /2010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

\

Valter Fr^^n^pi
Procurádo^

Gab/P

( ^ Emendas em anexo.
• Substitutivo em anexo.

iligências.

<Ug\Silva
tar


